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Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2011, 2012, 2013

LIVRO-CAIXA. DEDUGCOES INDEVIDAS. DESPESAS NAO VINCULADAS A
PRESTACAO DE SERVICO NO EXERCICIO DE ATIVIDADE COMO
PROFISSIONAL AUTONOMO.

S3o passiveis de glosa despesas escrituradas em Livro-caixa quando ndo
correspondentes a gastos vinculados a prestacdo de servigco no exercicio de
atividade como profissional autbnomo; quando ndo relacionados com a
atividade exercida pela Contribuinte; ou que ndo sejam necessarios a
percepcdo do rendimento e manutencao da fonte pagadora.

MULTA ISOLADA. CARNE-LEAO. FATO GERADOR POSTERIOR A 2007.
POSSIBILIDADE.
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Com a edi¢cdo da Medida Proviséria n? 351/2007, convertida na Lei n®
11.488/2007, que alterou a redagdo do art. 44 da Lei n2 9.430/1996,
passou a existir a previsdao especifica de incidéncia da multa isolada na
hipdtese de falta de pagamento do carné-ledo (50%), sem prejuizo da
penalidade simultdnea pelo lancamento de oficio do respectivo
rendimento no ajuste anual (75%). Portanto, para fatos posteriores a 2007
é possivel a cumulagdo, uma vez que o art. 44 da Lei no 9.430/1996 deixa
claro serem as multas independentes e cobradas em hipdteses distintas.

JUROS DE MORA. INCIDENCIA SOBRE MULTA ISOLADA OU DE OFiClO.
POSSIBILIDADE.

Sobre os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional
incidem juros de mora equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidacdo e de Custdédia — Selic para titulos federais, acumulada
mensalmente, até o ultimo dia do més anterior ao do pagamento, e de 1%
(um por cento) no més de pagamento.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2011, 2012, 2013
			 
				 LIVRO-CAIXA. DEDUÇÕES INDEVIDAS. DESPESAS NÃO VINCULADAS A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE COMO PROFISSIONAL AUTÔNOMO. 
				 São passíveis de glosa despesas escrituradas em Livro-caixa quando não correspondentes a gastos vinculados à prestação de serviço no exercício de atividade como profissional autônomo; quando não relacionados com a atividade exercida pela Contribuinte; ou que não sejam necessários à percepção do rendimento e manutenção da fonte pagadora.
				 MULTA ISOLADA. CARNÊ-LEÃO. FATO GERADOR POSTERIOR A 2007. POSSIBILIDADE. 
				 Com a edição da Medida Provisória nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, que alterou a redação do art. 44 da Lei nº 9.430/1996, passou a existir a previsão específica de incidência da multa isolada na hipótese de falta de pagamento do carnê-leão (50%), sem prejuízo da penalidade simultânea pelo lançamento de ofício do respectivo rendimento no ajuste anual (75%). Portanto, para fatos posteriores a 2007 é possível a cumulação, uma vez que o art. 44 da Lei no 9.430/1996 deixa claro serem as multas independentes e cobradas em hipóteses distintas.
				 JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA SOBRE MULTA ISOLADA OU DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 
				 Sobre os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional incidem juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento.
				 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício (Súmula CARF nº 108).
				 JUROS MORATÓRIOS. CABIMENTO. SÚMULAS CARF nºs 4 e 5. 
				 São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral (Súmula CARF nº 5).
				 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais (Súmula CARF nº 4). 
				 PROCESSUAIS NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
				 Tendo sido o auto de infração lavrado segundo os requisitos estipulados na legislação tributária e comprovado que o procedimento fiscal foi feito regularmente, não se constatando a ocorrência de atos praticados por agente incompetente ou preterição do direito de defesa, não há que se cogitar em nulidade processual, nem em nulidade do lançamento enquanto ato administrativo e tampouco cerceamento de defesa.
				 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS. 
				 As decisões administrativas e judiciais, mesmo proferidas pelo CARF ou pelos tribunais judiciais, que não tenham efeito vinculante, não se constituem normas gerais, razão pela qual seus julgados não se estendem a outras ocorrências, senão aquelas objeto da decisão.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mário Hermes Soares Campos – Relator e Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes Leite, Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Ana Carolina Silva Barbosa e Mário Hermes Soares Campos (relator). Ausente o conselheiro Heitor de Souza Lima Junior.
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto contra o Acórdão nº 107-011.861 da 11ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 07 – DRJ07 (e.fls. 760/770), que julgou improcedente a impugnação ao lançamento de Imposto sobre a Renda Pessoa Física (IRPF), relativo ao anos-calendário 2011/2012/2013, no valor total, consolidado em 15/05/2015, de R$ 274.418,76, com ciência por intermédio dos Correios em 27/05/2015 (e.fl. 735).
		 O lançamento tributário decorre da apuração de redução indevida, da base de cálculo do IRPF declarado, de despesas escrituradas em Livro Caixa, que foram consideradas pela autoridade fiscal lançadora como não dedutíveis. Também foi apurada a falta de recolhimento do IRPF devido pela contribuinte a título de carnê-leão mensal, ensejando aplicação da multa isolada por: “Falta de Recolhimento do IRPF Devido A Título De Carnê-Leão”, no percentual de 50% do imposto que deixou de ser recolhido mensalmente.
		 Consoante exposto na “Relatório Fiscal” elaborado pela autoridade fiscal lançadora, parte integrante do Auto de Infração, da análise da documentação coletada no curso de ação fiscal, constatou-se a dedução indevida de despesas informadas nos Livros Caixa relativos aos anos calendário 2011 a 2013, e por consequência, a apuração incorreta do Imposto sobre Renda nos anos-calendário objeto do procedimento de auditoria fiscal. O Relatório apresenta ainda as seguintes informações e esclarecimentos, relativos à glosa de despesas escrituradas em Livro-Caixa:
		 (...)
		 Em análise às despesas registradas nos livros caixa e a toda a sua respectiva documentação comprobatória, à luz da legislação aplicada, constatou-se que determinadas despesas ali registradas eram indevidas, por falta de previsão legal, ou por falta de comprovação. Dessa forma, foram elaborados demonstrativos de despesas a serem glosadas dos livros caixa dos anos 2011 a 2013, encaminhados à contribuinte para sua ciência, anexos ao Termo de Intimação Fiscal — TIF n 002, de 27/04/2015, encaminhado à contribuinte através dos Correios, juntamente com o SF 719 267 441 BR, recebido pela mesma em 30/04/2015. Nesse ato, também, a contribuinte foi intimada a se pronunciar acerca das despesas ali demonstradas que seriam objeto de glosa, podendo apresentar contestação, juntando a devida documentação comprobatória às alegações formuladas, além de ser cientificada de que toda a documentação original por ela encaminhada a esta SAFIS estaria a sua disposição para devolução. Até a presente data, contribuinte manteve-se silente.
		 DAS INFRAÇÕES APURADAS
		 Da análise da documentação coletada no curso da Ação Fiscal restou comprovada a dedução indevida de despesas informadas nos Livros Caixa relativos aos anos calendário 2011 a 2013, e por consequência, a apuração incorreta do Imposto de Renda que era devido através das DAA relativas aos anos calendário citados. A seguir estão relatadas as apurações do imposto de renda devido pela contribuinte por força das deduções incorretas e as multas decorrentes, após uma breve elucidação do fundamento legal pertinente.
		 (...)
		 II.1. Dedução indevida de despesas de livro caixa (carnê leão e ajuste anual).
		 (...)
		 No que se refere às despesas com locomoção e transporte, no caso em foco, com táxi, tal dedução é vedada, consoante dispõe o artigo 75, § único, inciso II, acima transcrito, cuja única exceção prevista é para as despesas com locomoção e transporte nos casos de representante comercial autônomo. 
		 No presente caso, não há dúvida de que a contribuinte não exerce a atividade de representante comercial em nome da Herbalife. Pelo acordo de distribuição, instrumento jurídico que regula a relação entre a fiscalizada e a empresa, a cláusula 2ª traz, expressamente, que ela, contribuinte, não é sua representante ou agente: 
		 2. O Distribuidor é um contratante independente (para todos os fins, inclusive fiscais e outros), e não é empregado, representante legal ou agente da Herbalife ou de qualquer outro Distribuidor da Herbalife
		 (...)
		 Vê-se pois, que a fiscalizada não detém a qualidade de representante comercial. Sua relação com a empresa deixa claro que não a representa, pois: o contrato que assinou diz expressamente que não é representante ou agente da empresa; não faz a mediação de negócios mercantis e nem agência propostas ou pedidos; cada distribuidor é autônomo, compra diretamente da Herbalife e revende as mercadorias, sem qualquer interferência desta última. Assim, são incabíveis, no presente caso, as deduções relativas a despesas com transporte e locomoção. 
		 No que diz respeito às despesas efetuadas com alimentação em eventos patrocinados pela fiscalizada, referidos gastos não se enquadram no conceito de despesas de custeio necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora, definido claramente no art. 75, inciso III, do RIR/99 pois, conforme já definido, embora sejam efetuadas no desempenho de sua atividade profissional, elas não têm o caráter de essencialidade requerido para a sua dedução como despesa de custeio.
		 Já quanto às despesas com a locação de salas e de auditórios, para se definir os limites até onde as despesas se enquadram na condição de necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora, cumpre analisar as obrigações contratuais a que está vinculada a atividade de supervisão/treinamento exercida pela contribuinte. Tal atividade está consubstanciada na Seção 11 - Patrocínio e Liderança, NORMA 11-C - Treinamento, do Plano de Vendas Marketing e Normas de Conduta, apresentado pela contribuinte e que também pode ser obtido no endereço eletrônico www.stsbrascom,br /downloads/Caderno%204.pdf, à pag. 52, conforme pode destacado a seguir:
		 (...)
		 Por essa norma contratual, verifica-se que é responsabilidade do patrocinador fornecer treinamento a seus distribuidores. Mas essa obrigação somente abrange o chamado treinamento básico. Nesse não pode haver cobrança do treinamento e das instalações usadas. Vê-se, pois, que não há obrigatoriedade de que sejam fornecidos aos treinandos materiais didáticos, alimentação, hospedagem, ou que sejam usados equipamentos ou instalações sofisticados. Esse treinamento básico é o que a empresa HERBALIFE entende como suficiente ao bom desenvolvimento dos negócios e são essas as despesas de custeio que estão a cargo da fiscalizada e que são consideradas necessárias à obtenção da receita e à manutenção da fonte produtora. 
		 Se o supervisor quiser fazer um treinamento, um seminário ou um encontro de distribuidores em local diferenciado e sofisticado, incluindo hospedagem e refeições, segurança e manobrista, com participação de palestrantes famosos, arcando com os custos, isto, à luz das suas obrigações contratuais, não se enquadra no conceito de despesas necessárias. Aliás, nesse caso a cláusula contratual até permite o repasse dos custos aos treinandos, mas apenas mediante prévio comunicado e anuência destes últimos. Assim, de plano, é de descartar-se quaisquer gastos que a contribuinte tenha incorrido relativos a alimentação, transporte, hospedagem, diárias, contratações de buffets especiais. 
		 Ademais, a contribuinte deduz em seu Livro Caixa o pagamento mensal de aluguel de uma sala comercial, situada à rua Princesa Isabel, 603, Cidade Alta, nesta Capital, que, conforme consignado no citado livro caixa, é seu ponto comercial, onde pode receber seus treinandos, e que não será objeto de glosa. Tal ponto comercial foi sucedido pelas salas comerciais nºs 01 e 02, situadas à Rua Jornalista Djair Dantas Pereira de Macedo, nº 34, Lagoa Seca, Natal/R.N. Dessa forma, quando a fiscalizada aluga salas extras para reuniões nesta capital, o valor apresentado dever ser glosado; apenas no caso de aluguel de salas em outras cidades, devidamente documentados como tal (e exclusivamente locação da sala), a despesa pode ser aceita, uma vez que em outras localidades a Sra. Aline Cunha não possui ponto comercial fixo. 
		 Por fim, quanto a eventuais despesas efetuadas com serviços de portaria e segurança, referidos gastos também não se enquadram no já devidamente esclarecido Conceito de despesas de custeio necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte produtora, pois, conforme já definido, embora sejam efetuadas no desempenho de sua atividade profissional, elas não têm o caráter de essencialidade requerido para a sua dedução como despesa de custeio, assim, serão objeto de glosa no presente lançamento. 
		 Anexas ao presente, são apresentadas as Tabelas nºs 01 a 03, onde são demonstrados, respectivamente para os anos 2011 a 2013, os valores percebidos pela contribuinte, os valores aceitos como despesas e os valores glosados de acordo com os Livros Caixa e seus documentos apresentados, e com o motivo de tal glosa.
		 (...)
		 Inconformada com o lançamento, a contribuinte apresentou impugnação (e.fls. 740/751), que se encontra sintetizada no Relatório do Acórdão recorrido nos seguintes termos:
		 Após ciência do Auto de Infração em referência em 27/05/2015 (fl. 375), a Interessada apresentou a impugnação de fls. 740 a 751 em 23/06/2015, valendo-se, em síntese, dos seguintes argumentos:
		 1) os gastos da Impugnante, que foram objeto de dedução da base de cálculo do IRPF, configuram despesa de custeio necessária à percepção da receita e à manutenção da fonte pagadora, eis que tais valores correspondem especificamente aos custos inerentes ao desenvolvimento da atividade comercial da Contribuinte;
		 2) como supervisora da Herbalife Internacional do Brasil Ltda., a Impugnante possui como uma das suas principais atividades empresariais a promoção dos serviços e mercadorias ofertados pela mencionada empresa, havendo, para a consecução de tal desiderato, que realizar eventos de publicidade com a finalidade de impulsionar as vendas dos produtos ofertados pela marca Herbalife, mediante a captação de mais clientes e/ou distribuidores em prol daquela pessoa jurídica;
		 3) as despesas efetuadas pela Contribuinte a título de alimentação dos eventos promocionais, hospedagem de palestrantes, divulgação dos eventos, locação de espaço físico, locação de equipamentos de som e luz, dentre outras, substanciam gastos necessários à percepção da receita, eis que indispensáveis à implementação das atividades profissionais da Contribuinte;
		 4) considerando que a realização de promoção de eventos de marketing relacionados com a marca Herbalife consubstancia a principal atividade empresarial da Impugnante, é imperativo que as despesas efetuadas com a implementação da atividade profissional da Contribuinte devam ser passíveis de dedução da base imponível do IRPF;
		 5) as despesas com alimentação constituem o núcleo de alguns desses eventos, denominados de pizza de negócios e jantar de negócios, devendo os custos com alimentação ser dedutíveis da base de cálculo do imposto sobre a renda;
		 6) conforme se atesta no Livro Caixa e nos comprovantes de despesas, os custos escriturados pela Interessada correspondem aos gastos com a organização, promoção e realização dos eventos de marketing que constituem a atividade comercial por excelência da Interessada, na qualidade de supervisora da Herbalife Internacional do Brasil Ltda.;
		 7) a legislação regente da matéria em tela prevê a possibilidade de dedução das despesas concernentes àquelas efetuadas com serviços de portaria e segurança; eis que é um meio necessário a conservação da integridade dos eventos e ao exercício da atividade profissional (Lei n° 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 6º, inciso III; Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999 — Regulamento do Imposto sobre a Renda (R1R/1999), art. 75, inciso III; Parecer Normativo CST n° 60, de 20 de junho de 1978); 
		 8) rendimentos recebidos de pessoas jurídicas podem utilizar as deduções do Livro-caixa, os recolhimentos previdenciários autônomos e etc.;
		 9) o fato de o campo das deduções das despesas escrituradas em Livro-caixa não se encontrar no mesmo quadro dos rendimentos recebidos de pessoas jurídicas não é meio autorizativo da glosa;
		 10) a jurisprudência e os esclarecimentos da Receita Federal seriam firmes no sentido de que as referidas despesas seriam passíveis de dedução, desde que acompanhadas de comprovação idônea, como é o caso, uma vez que a Impugnante anexa à presente peça o seu Livro-caixa do período fiscalizado, instrumento hábil à comprovação da legalidade das deduções realizadas;
		 11) houve a imposição de duas penalidades sobre o mesmo fato, quando a Fiscalização fez incidir multa de ofício e multa isolada sobre a mesma base de cálculo;
		 12) a multa isolada é inaplicável no presente caso, estabelecendo o art. 44, §1º, do inciso III, da Lei nº 9.430, de 1996, que a multa isolada somente teria aplicação nos casos em que não fosse exigido o imposto de que trata o art. 106 do RIR/99;
		 13) sobre o mesmo fato, a falta de pagamento do imposto de renda pessoa física, a Fiscalização aplicou duas penalidades que estavam previstas no inciso I do art. 957 do RIR/99, mas também no inciso III, do parágrafo único, do art. 957 do RIR/99;
		 14) a jurisprudência do Primeiro Conselho de Contribuintes demonstra a vedação à aplicação concomitante das multas de ofício e isoladas;
		 15) não haveria base legal para a incidência de juros de mora sobre multa de mora ou de ofício, pois o art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, e o art. 161 do CTN prevêem a incidência dos juros Selic apenas sobre o montante do tributo devido, mas não sobre a penalidade pecuniária;
		 16) o art. 953, §2º, do RIR/94, expressamente afastaria a incidência de juros de mora sobre a multa de mora;
		 17) Câmaras do antigo Conselho de Contribuintes já se pronunciaram no sentido de considerar que os juros de mora apenas deveriam incidir sobre o tributo devido e não sobre a multa;
		 18) a Câmara Superior de Recursos Fiscais, por intermédio do acórdão CSRF 02.03.13313, demonstrou compartilhar deste mesmo entendimento ao considerar inexigível a incidência dos juros sobre a multa de ofício aplicada;
		 19) deve ser afastada a incidência de juros de mora sobre multas de mora e de ofício, em razão do conteúdo do art. 953, §2º, do RIR/99, e pela inexistência de lei que expressamente determine a cobrança dos juros de mora sobre o valor exigido a título de multa, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade, segundo a qual a obrigação tributária decorre de disposição expressamente prevista na lei.
		 Em 30/06/2021, o presente processo foi encaminhado a esta DRJ (fl. 759).
		 A impugnação foi considerada tempestiva e de acordo com os demais requisitos de admissibilidade, sendo julgada improcedente e mantido integralmente o crédito tributário lançado.  O acórdão exarado apresenta a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
		 Ano-calendário: 2011, 2012, 2013
		 DEDUÇÃO INDEVIDA DE DESPESAS DE LIVRO CAIXA.
		 Merecem ser glosadas as despesas de livro caixa quando não restar comprovado que correspondiam a despesas relacionadas com a atividade profissional da Contribuinte e eram necessárias à percepção do rendimento e à manutenção da fonte pagadora.
		 RENDIMENTOS SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO. LIVRO CAIXA. LIMITE MENSAL DE DEDUÇÕES.
		 As deduções de despesas de livro caixa não poderão exceder à receita mensal da respectiva atividade oriunda de pessoas jurídicas e físicas, sem vínculo empregatício.
		 MULTA DE OFÍCIO. MULTA ISOLADA. PENALIDADES DISTINTAS.
		 Inexiste vedação legal à aplicação da multa de ofício e da multa isolada no mesmo auto de infração, haja vista tratar-se de penalidades distintas com fundamentações próprias.
		 DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EMENTAS CITADAS NA IMPUGNAÇÃO. EFEITOS.
		 Os entendimentos expostos nas ementas de decisões administrativas citadas na impugnação, sem uma lei que lhes atribua eficácia, não constituem normas complementares do Direito Tributário, não podendo ser estendidos genericamente a outros casos e somente vinculando as partes envolvidas naqueles litígios.
		 JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES SOBRE MULTAS DECORRENTES DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
		 Considerando que as multas decorrentes de lançamento de ofício são classificadas como débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é correta a incidência dos juros de mora sobre os valores das multas de ofício e isoladas não pagos, a partir de seu vencimento.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 A autuada interpôs recurso voluntário (e.fls. 776/787), onde, além de reprodução dos argumentos de defesa articulados na peça impugnatória, também busca desconstituir os fundamentos da decisão recorrida. Reiteradas assim, as alegações de que os gastos por ela declarados como dedução da base de cálculo do IRPF configurariam despesas de custeio necessárias à percepção da receita e à manutenção da fonte pagadora, eis que tais valores, corresponderiam aos custos inerentes ao desenvolvimento da atividade comercial da contribuinte. Assevera que, como supervisora da Herbalife Internacional do Brasil Ltda., possuía como uma das suas principais atividades empresariais a promoção dos serviços e mercadorias ofertados pela mencionada empresa, tendo que realizar eventos de publicidade com a finalidade de impulsionar as vendas dos produtos ofertados pela marca “Herbalife”, mediante a captação de mais clientes e/ou distribuidores, sempre em prol da referida pessoa jurídica. Arguida ainda, como preliminar, que o processo teria levado mais de 5 anos para ter apreciada a impugnação, inobservado assim, o princípio do prazo razoável do processo administrativo, que afirma fixado em 360 dias, contados do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos, gerando grande ônus em decorrência da cobrança de juros de mora durante todo o período em que se aguardava a decisão da Delegacia de Julgamento. Baseada em tais argumentos, requer a reversão dos juros de mora cobrados em decorrência do excesso de prazo, na parte que excedeu a 360 dias.
		 Em tópico intitulado “Da dedutibilidade das despesas escrituradas em Livro-caixa”, passa a recorrente a advogar que as despesas por ela escrituradas em Livro-Caixa, utilizadas como dedução para a constituição da base de cálculo do IRPF, seriam perfeitamente assimiladas ao desenvolvimento da sua atividade profissional e manutenção da fonte produtora, nos mesmos termos do já expendido em sua peça recursal, mediante os seguintes argumentos:
		 13. Nos termos da decisão recorrida, a turma julgadora rejeita os argumentos desfiados na impugnação, sob o manto de que a recorrente não é representante comercial, firmando o entendimento de que esta é uma contratante independente da Herbalifè, sendo distribuidora de produtos. Louva-se ainda de que a recorrente não agencia pedidos ou propostas, bem como não tem registro de representante comercial 
		 14. Ab initio, torna-se imperioso carrear como termo inicial da presente análise, o dispositivo encartado no art. 6º, LII, da Lei n° 8.134/90, o qual determina os requisitos para que as despesas incorridas pelo contribuinte sejam dedutíveis da base imponível do Imposto de Renda Pessoa Física, senão vejamos:
		 (...)
		 19. Nota-se que a lei tributária não faz restrição à atividade de representação comercial, mas repousa seu sentido das despesas necessárias à manutenção da fonte das receitas. É assim: se não realizar os gastos necessários não será possível obter a receita. 
		 15. Há que se atentar que as despesas dedutíveis deverão estar devidamente escrituradas em Livro Caixa e comprovada, mantendo correlação com a atividade desenvolvida pelo contribuinte. 
		 16. Noutro giro, o nobre relatar da DRJ07 sustenta que as despesas de alimentação não são aceitas para os fins colimados, posto que a alimentação constitui uma necessidade do ser humano. 
		 20. Ora, trata-se de distorção da realidade situacional. Os gastos com alimentação para o presente caso não são aqueles satisfativos da necessidade diária de alimentação, mas integram o quadro de atrações dos eventos que, em seu produto final, buscam vender produtos Herbalife e, por conseguinte, fomentar a remuneração da recorrente, ou seja, manter a produção de rendimentos tributáveis. 
		 21. A realização de eventos para divulgação de produtos e estimulação de suas vendas devem ser realizados em espaços adequados, capazes de comportar quantidade suficiente de pessoas interessadas. Nesta tônica, as palestras de divulgação e marketing dos produtos Herbalife são realizadas em auditórios e salas próprias para projeções, degustações e integração dos participantes. Somente assim é possível se estimular o consumo de produtos e incrementar as receitas de vendas. 
		 22. O acórdão questionado também rejeita os custos de serviços de portaria e segurança, sob o pálio de que não restou demonstrada a imprescindibilidade destes serviços. Ora, questionar necessidade de gastos desta natureza, nos tempos atuais, por entendê-los desnecessários, é desconhecer por completo a realidade do cidadão nacional, que está sujeito a ação de meliantes a todo momento. 
		 23. Assim, para levar a efeito as suas atividades comerciais, deve a recorrente a realizar eventos com a maior segurança, vez que a sua falta representará baixa participação e, por decorrência, menos divulgação, vendas e comissionamento da recorrente. Logo, sem a devida segurança e atendimento de portaria os eventos estão fadados ao fracasso e, portanto, não gerarão as receitas esperadas. 
		 19. Por fim, diante do exposto, exsurge que não houve qualquer irregularidade na dedução das despesas do livro-caixa, com o correto preenchimento da declaração de ajuste da recorrente, tendo esta se utilizado de dedução legal, permitida e compatível com suas atividades profissionais e rendimentos informados à Receita Federal. Logo, a glosa veiculada pelo auto de infração é totalmente improcedente, razão por que deve ser desconsiderada.
		 (...)
		 Na sequência, são reiterados os argumentos atinentes à alegada inaplicabilidade da multa isolada lançada, assim como, ao seu entendimento quanto à não incidência de juros de mora sobre multa. Ao final, é requerido o julgamento pela total procedência do recurso voluntário e consequente extinção do respectivo crédito tributário.
		 É o relatório. 
	
	 
		 Conselheiro Mário Hermes Soares Campos, Relator
		 A recorrente foi intimada da decisão de primeira instância em 29/10/2021 (sexta-feira), acorde o Aviso de Recebimento de e.fl. 773. O recurso voluntário ora sob análise foi inicialmente encaminhado por via eletrônica, para o seguinte e-mail corporativo da Receita Federal: RF04-ATENDIMENT0-CxCorp atendimentorfb.04rfb.gov.br, na data de 30/11/2021 (último dia para protocolo). Entendeu a Equipe do Contencioso Administrativo da 4ª Região Fiscal da Receita Federal (ECOA-DEVAT04) como tempestivo o recurso apresentado, conforme Despacho de Encaminhamento de e.fl. 80. Considerando que efetivamente entregue dentro do prazo e atendendo aos demais pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.
		 Antes da análise propriamente do recurso, cumpre esclarecer que as decisões administrativas e judiciais trazidas na peça recursal são desprovidas da natureza de normas complementares e não vinculam decisões deste Conselho, sendo opostas somente às partes e de acordo com as características específicas e contextuais dos casos julgados e procedimentos de onde se originaram, não produzindo efeitos em outras lides, ainda que de natureza similar à hipótese julgada. 
		 Dedução indevida de despesas de livro caixa
		 Conforme explicitado no Relatório, a presente autuação tem por fundamento: a apuração de redução indevida da base de cálculo do IRPF declarado de despesas escrituradas em Livro Caixa, consideradas pela autoridade fiscal lançadora como não dedutíveis.
		 Sustenta a recorrente, que exerce a atividade de supervisora da empresa Herbalife Internacional do Brasil Ltda., possuindo como uma das suas principais atividades empresariais a promoção dos produtos ofertados pela mencionada empresa e, assim, para a consecução de tal desiderato, realiza eventos de publicidade com a finalidade de impulsionar as vendas de tais mercadorias (Herbalife), mediante a captação de mais clientes e/ou distribuidores em prol daquela pessoa jurídica. Assevera que, para levar a efeito seu escopo comercial, especialmente no que toca às atividades de marketing para a Herbalife, realiza eventos promocionais, sendo imprescindível a realização dos gastos apresentados e comprovados em seu Livro-caixa. Destarte, os custos incorridos pela recorrente configuram-se diretamente vinculados e necessários à percepção de suas receitas e à manutenção da fonte produtora, considerando que, sem a efetuação desses gastos, a promoção dos referenciados eventos, que afirma ser sua principal atividade empresarial, restaria absolutamente inviabilizada.
		 Em que pese os argumentos contrários por parte da recorrente, entendo que a manutenção integral do lançamento foi correta e devidamente fundamentada na decisão proferida pela DRJ/RJO, motivo pelo qual, peço vênia para parcial reprodução de tais fundamentos, os quais adoto também como razão de decidir:
		 Voto
		 (...)
		 Da dedução indevida de despesas de livro caixa
		 (...)
		 Nos termos do art. 6º da Lei 8.134, de 1990, uma despesa para ser considerada como de custeio e, portanto, ser dedutível, deve respeitar quatro requisitos cumulativos indispensáveis: 
		 a) deve estar relacionada com a atividade exercida; 
		 b) deve ser efetivamente realizada no decurso do ano-base correspondente ao exercício da declaração; 
		 c) deve ser necessária à percepção do rendimento e à manutenção da fonte pagadora; 
		 d) deve estar escriturada em livro caixa, comprovada com documentação idônea.
		 Ao especificar expressamente quais as despesas dedutíveis e ao condicionar essas deduções à estrita conexão com a manutenção da respectiva fonte produtora dos rendimentos sujeitos à incidência de imposto, a legislação objetiva vedar a utilização de critérios subjetivos para o cálculo do tributo devido e, em conseqüência, afastar qualquer possibilidade de liberalidade ou poder discricionário na dedução. 
		 A Interessada alega que, por ser supervisora da Herbalife Internacional do Brasil Ltda., seria responsável pela promoção dos serviços e mercadorias ofertados pela mencionada empresa e que, para tanto, realizaria eventos de publicidade com a finalidade de impulsionar as vendas dos produtos Herbalife. 
		 Quanto à natureza da relação da Interessada com a empresa Herbalife, no corpo do contrato denominado Proposta de Distribuição Internacional – Acordo de Distribuição, mencionado no Relatório Fiscal de fls. 17 a 29, consta que “o Distribuidor é um contratante independente (para todos os fins, inclusive fiscais e outros), e não é empregado, representante legal ou agente da Herbalife ou de qualquer outro distribuidor da Herbalife...”
		 (...)
		 No caso em tela, a Interessada não trabalha à conta de outro, como ocorre com o agente, ou mesmo representante comercial autônomo, mas a sua própria conta, demonstrando o caráter de independência do distribuidor que sempre tem a sua disposição os produtos Herbalife para as vendas no varejo, destinadas ao consumidor final, ou no atacado, destinadas a outros distribuidores. 
		 A importância de se enfatizar que a Contribuinte não era representante comercial da Herbalife reside no fato de que as despesas com locomoção e transporte, pleiteadas pela Interessada, só poderiam ser abatidas em livro caixa, caso a Contribuinte fosse caracterizada como representante comercial da Herbalife. Portanto, as despesas com táxi e hospedagem em hotéis terão as suas glosas mantidas, haja vista que o art. 6º, III, e §1º, b, da Lei 8.134/90, e art. 75, parágrafo único, inciso II do RIR/99, permitem apenas ao representante comercial a dedução em livro caixa de despesas dessa natureza.
		 Por mais que a Impugnante assevere o contrário, também não há previsão legal para a dedução de despesas com alimentação, observando-se que a alimentação se constitui em necessidade fundamental de todo ser humano, independentemente de relação com percepção de receita, não se caracterizando como custo diretamente vinculado a esta. 
		 Quanto à locação de salas e auditórios para eventos e contratação de DJ, tais despesas não ficaram caracterizadas como indispensáveis para a percepção dos rendimentos declarados. Como explicitado no Relatório Fiscal de fls. 17 a 29, a atividade de supervisão/treinamento exercida pela Contribuinte implica no oferecimento de treinamento básico, sem custos para os distribuidores a ela vinculados. No conceito de treinamento básico, não há como considerar imprescindível a locação de salas e auditórios em hotéis e a contratação de DJ, pois a própria Contribuinte deduz em seu livro caixa o aluguel de uma sala comercial destinada a esses treinamentos. 
		 Outrossim, a atividade da Interessada também permite a realização de cursos não obrigatórios, cujos custos são arcados pelos distribuidores sob a supervisão da Contribuinte. Nesse caso, as despesas com locação de salas e auditórios não são absorvidos pela Interessada, mas pelos distribuidores que desejarem participar do treinamento, não podendo, em hipótese alguma se abater despesas a esse título no livro caixa da Autuada. 
		 Quanto às despesas com serviços de portaria e segurança, também não restou demonstrado o caráter imprescindível desses valores para a percepção da receita e à manutenção da fonte produtora, cabendo manter-se a glosa desses valores no livro caixa da Contribuinte. 
		 Isso posto, mantém-se a glosa de despesas de livro caixa efetuadas pelo Fisco nos anoscalendário de 211, 2012 e 2013.
		 Conforme apontado no recorte acima, no contrato intitulado “Proposta de Distribuição Internacional” (e.fls. 674/675), apresentado pela então fiscalizada, fica claro o fato de que a sua relação com a empresa Herbalife, seria de um distribuidor independente. Tal fato é facilmente constatável nas regras constantes do “Acordo de Distribuição” e, em especial, nas “Normas Suplementares de Conduta” (e.fls. 712/716, onde destaco os seguintes excertos:
		 NORMAS SUPLEMENTARES DE CONDUTA: ALGUMAS FORMAS DE CONDUZIR O NEGÓCIOCORDO DE DISTRIBUIÇÃO / AGREEMENT OF DISTRIBUTORSHIP
		 
		 (...)
		 INTRODUÇAO
		 Todo Distribuidor Herbalife é um profissional de negocias autônomo e independente, engajado na revenda de produtos Herbalife para consumo e, caso o Distribuidor assim o deseje, na promoção da Oportunidade de Negócio Herbalife. O relacionamento entre a Herbalife e os Distribuidores Independentes inicia-se com a Proposta de Distribuição Internacional e com o Acordo de Distribuição. Este relacionamonto incorpora as Normas que são publicadas periodicamente a critério da Herbalife, definindo os direitos e responsabilidades dos Distribuidores Independentes Herbalife, em sua última versão. Estas Normas incluem, mas não se limitam, as Normas de Conduta e Diretrizes do Distribuidor e quaisquer outras Normas publicadas pela Herbalife. Nao existe nada nas Normas da Herbalife que sirva ou deva ser interpretado como aconselhamento jurídico, porque a Herbalife não oferece aconselhamento jurídico a seus Distribuidores Independentes. As seguintes Normas sobre Métodos de Negócio aplicam-se especificamente à promoção dos produtos Herbalife e à Oportunidade de Negocio Herbalife no Brasil
		 (...)
		 POLÍTICA SOBRE MÉTODOS DE NEGÓCIO
		 (..)
		 A única compra necessária para tornar-se, ou ter sucesso, ou progredir COMO Distribuidor Independente Herbalife é a do Kit Internacional de Distribuição Oficial da Herbalife. Quando uma pessoa se interessa como potencial Distribuidor pela oportunidade de negócio Herbalife, deve-lhe ser oferecida a oportunidade de adquirir um Kit Internacional de Distribuição, sem qualquer aumento no preço ou lucro para o Patrocinador ou para o Distribuidor de linha ascendente do Patrocinador. 
		 Durante todo o tempo, o principal foco da atividade de negócio dos Distribuidores Independentes Herbalife é a venda de produtos Herbalife para consumo.
		 (...)
		 Também foi apresentado pela contribuinte o Plano de Venda e Marketing -  “Administração do Negócio” (e.fl. 606), onde consta, no título “Apresentação”, a forma de remuneração do Distribuidor, nos seguintes termos:
		 Oportunidades de Ganhos 
		 O Plano de Marketing Herbalife oferece diversas oportunidades de ganhos e outros benefícios. 
		 Lucro Imediato com Vendas de Varejo
		 25% - 50% 
		 O Lucro da venda direta da consumidores. 
		 Lucro com Venda de Atacado 
		 até 25% 
		 É a diferença entre o que você paga pelos produtos e o que os Distribuidores de sua Organização Pessoal Descendente pagam pelos produtos que adquirem.
		 Pagamento Mensal de Royalties Override 
		 Como Supervisor, você pode ganhar até 5% do Volume Pessoal de todos os seus Supervisores até o 3º nível de sua linha Descendente. 
		 Bônus Mensal de Produção 
		 Membros da Equipe TAB podem receber um Bônus de Produção Organizacional de 2% a 7%. 
		 Bonificações Anuais 
		 Bonificação aos Distribuidores de maior sucesso em reconhecimento por desempenho excepcional.
		 As cláusulas do “Acordo de Distribuição” e normas complementares são claras ao apontar que o Distribuidor administra o seu próprio negócio, promovendo vendas dos produtos Herbalife no mercado internacional, não sendo representante legal ou agente da Herbalife, tratando-se de  contratante independente.  Noutro giro, no Plano de Vendas e Marketing , resta claramente consignado que a remuneração do Distribuidor é oriunda de Lucros, pagamentos de Royalties, Bônus de Produção e Bonificações, não havendo qualquer menção quanto a eventual pagamento de comissões decorrentes de representação comercial.
		 Tanto na peça recursal, quanto na impugnação, a própria contribuinte afirma que os gastos por ela incorridos integram: “...o quadro de atrações dos eventos que, em seu produto final, buscam vender produtos Herbalife...”. Também é incontestável e reconhecido pela recorrente que, promove a atividade de compra e venda de produtos da Herbalife, sendo afirmado na peça impugnatória (e.fl. 113), que os custos e despesas lançados em Livro-caixa: “...correspondem especificamente aos custos inerentes ao desenvolvimento da atividade comercial da contribuinte.”
		  Segundo afirmado pela própria autuada, tanto na impugnação, quanto na peça recursal, os gastos por ela registrados em Livro-caixa, que foram objeto de glosa, se referem, em sua maioria, a dispêndios com eventos para: treinamentos; exposição de produtos para venda;  explanação do plano de marketinq para recrutamento de novos distribuidores; e workshop para grupos de distribuidores da Herbalife. Forçoso se constatar, que tais atividades não se compatibilizam com a representação, sendo muito mais identificáveis com a atividade declarada de Distribuidor e Supervisora dos produtos Herbalife.
		 Deve ser observado, que o presente procedimento fiscal teve por objeto a análise dos gastos declarados pela contribuinte a título de deduções da base de cálculo do IRPF apurado nos exercícios, limitando-se à averiguação da natureza dos gastos escriturados, em conformidade com as receitas declaradas pela autuada, em razão das atividades por ela exercida. Oportuno nesse ponto, repisar os termos do Relatório Fiscal ao apontar que:
		 Vê-se pois, que a fiscalizada não detém a qualidade de representante comercial. Sua relação com a empresa deixa claro que não a representa, pois: o contrato que assinou diz expressamente que não é representante ou agente da empresa; não faz a mediação de negócios mercantis e nem agencia propostas ou pedidos; cada distribuidor é autônomo, compra diretamente da Herbalife e revende as mercadorias, sem qualquer interferência desta última. Assim, são incabíveis, no presente caso, as deduções relativas a despesas com transporte e locomoção. (destaquei)
		 Uma vez constatado que não há compatibilidade entre as receitas declaradas e os gastos escriturados, correto assim o procedimento adotado pela autoridade fiscal lançadora, ao promover a glosa das despesas incorretamente deduzidas pela contribuinte de sua base de cálculo do IRPF, devendo ser mantido o lançamento.
		 Multa isolada cumulada com a multa de ofício de 75% - Aplicabilidade
		 Pugna a recorrente pelo afastamento da multa isolada, por falta de recolhimento mensal do imposto (carnê-leão), aplicada no percentual de 50% cumulada com a multa de ofício de 75%. 
		 Com relação à cobrança cumulativa de multas, com a edição da MP nº 351 de 22 de janeiro de 2007, convertida na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, que alterou a redação do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, passou a existir a previsão específica de incidência da multa isolada na hipótese de falta de pagamento do carnê-leão (50%) sem prejuízo da penalidade simultânea pela falta de pagamento ou recolhimento a menor do imposto sobre a renda (75%). 
		 No presente caso, tratando-se de lançamento de crédito tributário de período posterior à vigência da novel legislação, tem-se como legítima a aplicação da multa isolada por falta de pagamento do carnê-leão, relativamente ao exercício objeto do presente lançamento (exercício 2009, ano calendário 2008), devendo ser mantida.
		 Juros de Mora incidentes sobre a multas de ofício e isolada - Aplicabilidade
		 Questiona a recorrente a incidência de juros de mora, mediante aplicação da Taxa Selic, sobre a multas aplicadas, sob argumento de ausência de base legal.
		 A incidência de juros, mediante aplicação da Taxa-Selic, sobre as multas isolada e de ofício aplicadas, foi introduzida pelo legislador ordinário por meio das Leis nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 (art. 61, caput e § 3º) e 10.522, de 19 de julho de 2002 (arts. 29 e 30). Para compreensão do comando dos citados dispositivos, oportuna sua reprodução.
		 Lei nº 9.430, de 1996
		 (...)
		 Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto nº 7.212, de  2010)
		 (...)
		 § 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
		 Conforme se verifica, o caput do art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, trata dos débitos para com a União “decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal”. Não se cuida, portanto, em tal dispositivo, apenas das obrigações principais, mas também dos demais débitos decorrentes de tais tributos, onde destaco as multas, que após o respectivo lançamento, também se tornam débito da União decorrente da obrigação principal. Estando assim, sujeito ao disposto no § 3º acima reproduzido (incidência de juros de mora a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo, até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento). 
		 Temos ainda os seguintes preceitos legais:
		 Lei nº 10.522, de 2002.
		 (...)
		 Art. 29. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, que não hajam sido objeto de parcelamento requerido até 31 de agosto de 1995, expressos em quantidade de Ufir, serão reconvertidos para real, com base no valor daquela fixado para 1o de janeiro de 1997.
		 (...)
		 Art. 30. Em relação aos débitos referidos no art. 29, bem como aos inscritos em Dívida Ativa da União, passam a incidir, a partir de 1º de janeiro de 1997, juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento.
		 Os comandos dos arts. 29, caput e 30, da Lei nº 10.522, de 2002, são por demais elucidativos, ao determinar que sobre os débitos, de qualquer natureza, para com a Fazenda Nacional incidirão juros de mora equivalentes à Taxa Selic. No que se refere à multa de ofício, o tema encontra-se inclusive sedimentado neste Conselho mediante a Súmula nº 108, que apresenta a seguinte redação: “Súmula CARF nº 108. Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.”
		 Juros Moratórios – expressa previsão legal
		 Quanto à incidência de juros moratórios sobre os débitos tributários durante o período de inadimplência, temos a Súmula CARF nº 5, nos seguintes termos: “São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).” Devidos, portanto, os juros na exata forma como lançados e mais uma vez improcedente a irresignação. Há que se esclarecer que a cobrança dos juros moratórios decorre de expressa previsão legal e não há qualquer permissivo normativo que autorize a suspensão de sua exigibilidade, ao contrário, o lançamento foi lavrado em face da constatação de recolhimento a menor de imposto e a autoridade responsável pela administração do crédito tributário apenas aplica o que determina a lei de regência do tributo. Sendo a atividade administrativa vinculada e obrigatória, não há espaço para flexibilização de aplicação da norma.  Ademais, há orientação expressa deste Conselho quanto ao tema juros de mora, consolidada na Súmula CARF nº 4, que também possui efeito vinculante, nos seguintes termos:
		 Súmula CARF nº 4
		 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
		 Conclusão
		 Ante todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mário Hermes Soares Campos
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Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidagdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio (Sumula CARF n2 108).

JUROS MORATORIOS. CABIMENTO. SUMULAS CARF n2 4 e 5.

Sao devidos juros de mora sobre o crédito tributdrio nao integralmente
pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando
existir depdsito no montante integral (SUmula CARF n2 5).

A partir de 12 de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre
débitos tributdrios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidacdo e Custddia - SELIC para titulos federais (Sumula
CARF n2 4).

PROCESSUAIS NULIDADE. INOCORRENCIA.

Tendo sido o auto de infracdo lavrado segundo os requisitos estipulados na
legislacdo tributdria e comprovado que o procedimento fiscal foi feito
regularmente, ndo se constatando a ocorréncia de atos praticados por
agente incompetente ou pretericdo do direito de defesa, ndo ha que se
cogitar em nulidade processual, nem em nulidade do langamento
enquanto ato administrativo e tampouco cerceamento de defesa.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. EFEITOS.

As decisGes administrativas e judiciais, mesmo proferidas pelo CARF ou
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pelos tribunais judiciais, que ndo tenham efeito vinculante, ndo se
constituem normas gerais, razao pela qual seus julgados nao se estendem a
outras ocorréncias, sendo aquelas objeto da decisao.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente
Mario Hermes Soares Campos — Relator e Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Cleber Ferreira Nunes Leite,
Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Ana Carolina Silva Barbosa e Mario Hermes Soares Campos
(relator). Ausente o conselheiro Heitor de Souza Lima Junior.
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RELATORIO

Trata-se de recurso voluntdrio interposto contra o Acérdao n? 107-011.861 da 112
Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 07 — DRJO7 (e.fls. 760/770), que
julgou improcedente a impugnacdo ao langcamento de Imposto sobre a Renda Pessoa Fisica (IRPF),
relativo ao anos-calendario 2011/2012/2013, no valor total, consolidado em 15/05/2015, de RS
274.418,76, com ciéncia por intermédio dos Correios em 27/05/2015 (e.fl. 735).

O lancamento tributdrio decorre da apuracdo de reducdo indevida, da base de
calculo do IRPF declarado, de despesas escrituradas em Livro Caixa, que foram consideradas pela
autoridade fiscal langadora como nao dedutiveis. Também foi apurada a falta de recolhimento do
IRPF devido pela contribuinte a titulo de carné-ledo mensal, ensejando aplicagcdo da multa isolada
por: “Falta de Recolhimento do IRPF Devido A Titulo De Carné-Ledo”, no percentual de 50% do
imposto que deixou de ser recolhido mensalmente.

Consoante exposto na “Relatério Fiscal” elaborado pela autoridade fiscal langadora,
parte integrante do Auto de Infracdo, da analise da documentag¢do coletada no curso de agao
fiscal, constatou-se a deducdo indevida de despesas informadas nos Livros Caixa relativos aos anos
calenddrio 2011 a 2013, e por consequéncia, a apuracdo incorreta do Imposto sobre Renda nos
anos-calendario objeto do procedimento de auditoria fiscal. O Relatério apresenta ainda as
seguintes informacdes e esclarecimentos, relativos a glosa de despesas escrituradas em Livro-
Caixa:

()

Em analise as despesas registradas nos livros caixa e a toda a sua respectiva
documentag¢do comprobatdria, a luz da legislagdo aplicada, constatou-se que
determinadas despesas ali registradas eram indevidas, por falta de previsdo legal,
ou por falta de comprovacdo. Dessa forma, foram elaborados demonstrativos de
despesas a serem glosadas dos livros caixa dos anos 2011 a 2013, encaminhados a
contribuinte para sua ciéncia, anexos ao Termo de Intimag¢do Fiscal — TIF n 002,
de 27/04/2015, encaminhado a contribuinte através dos Correios, juntamente
com o SF 719 267 441 BR, recebido pela mesma em 30/04/2015. Nesse ato,
também, a contribuinte foi intimada a se pronunciar acerca das despesas ali
demonstradas que seriam objeto de glosa, podendo apresentar contestacao,
juntando a devida documentagao comprobatéria as alega¢des formuladas, além
de ser cientificada de que toda a documentagdo original por ela encaminhada a
esta SAFIS estaria a sua disposicdo para devolugcdo. Até a presente data,
contribuinte manteve-se silente.

DAS INFRAGOES APURADAS

Da analise da documentacgdo coletada no curso da Acdo Fiscal restou comprovada
a deducdo indevida de despesas informadas nos Livros Caixa relativos aos anos
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calendario 2011 a 2013, e por consequéncia, a apuragao incorreta do Imposto de
Renda que era devido através das DAA relativas aos anos calendario citados. A
seguir estdo relatadas as apurag¢oes do imposto de renda devido pela contribuinte
por forca das dedugdes incorretas e as multas decorrentes, apds uma breve
elucidagao do fundamento legal pertinente.

(...)

II.1. Deducdo indevida de despesas de livro caixa (carné ledo e ajuste anual).

()

No que se refere as despesas com locomocao e transporte, no caso em foco, com
taxi, tal deducdo é vedada, consoante dispde o artigo 75, § Unico, inciso Il, acima
transcrito, cuja Unica excecdo prevista é para as despesas com locomocgdo e
transporte nos casos de representante comercial auténomo.

No presente caso, ndo hd duvida de que a contribuinte ndo exerce a atividade de
representante comercial em nome da Herbalife. Pelo acordo de distribuicao,
instrumento juridico que regula a relagdo entre a fiscalizada e a empresa, a
cladusula 22 traz, expressamente, que ela, contribuinte, ndo é sua representante
ou agente:

"2. O Distribuidor é um contratante independente (para todos os fins,
inclusive fiscais e outros), e nGo é empregado, representante legal ou
agente da Herbalife ou de qualquer outro Distribuidor da Herbalife"

()

Vé-se pois, que a fiscalizada ndo detém a qualidade de representante comercial.
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Sua relagdo com a empresa deixa claro que nao a representa, pois: o contrato que
assinou diz expressamente que nao é representante ou agente da empresa; nao
faz a mediagao de negdcios mercantis e nem agéncia propostas ou pedidos; cada
distribuidor é autébnomo, compra diretamente da Herbalife e revende as
mercadorias, sem qualquer interferéncia desta uUltima. Assim, sdo incabiveis, no
presente caso, as dedugdes relativas a despesas com transporte e locomogao.

No que diz respeito as despesas efetuadas com alimentagdo em eventos
patrocinados pela fiscalizada, referidos gastos ndo se enquadram no conceito de
"despesas de custeio necessarias a percepg¢ao da receita e a manutengdo da fonte
produtora", definido claramente no art. 75, inciso Ill, do RIR/99 pois, conforme ja
definido, embora sejam efetuadas no desempenho de sua atividade profissional,
elas ndo tém o cardter de essencialidade requerido para a sua dedugdao como
despesa de custeio.

Ja quanto as despesas com a locacdo de salas e de auditdrios, para se definir os
limites até onde as despesas se enquadram na condicdo de necessarias a
percepcdo da receita e a manutengao da fonte produtora, cumpre analisar as
obrigacbes contratuais a que estd vinculada a atividade de
supervisdo/treinamento exercida pela contribuinte. Tal atividade esta
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consubstanciada na Se¢do 11 - Patrocinio e Lideranca, NORMA 11-C -
Treinamento, do "Plano de Vendas Marketing e Normas de Conduta",
apresentado pela contribuinte e que também pode ser obtido no endereco
eletrénico www.stsbrascom,br /downloads/Caderno%204.pdf, a pag. 52,
conforme pode destacado a seguir:

(...)

Por essa norma contratual, verifica-se que é responsabilidade do "patrocinador"
fornecer treinamento a seus distribuidores. Mas essa obrigacdo somente abrange
o chamado "treinamento basico". Nesse ndo pode haver cobranga do treinamento
e das instalagOes usadas. Vé-se, pois, que ndo ha obrigatoriedade de que sejam
fornecidos aos treinandos materiais didaticos, alimentacdo, hospedagem, ou que
sejam usados equipamentos ou instalagdes sofisticados. Esse "treinamento
basico" é o que a empresa HERBALIFE entende como suficiente ao bom
desenvolvimento dos negdcios e sdo essas as despesas de custeio que estdo a
cargo da fiscalizada e que sdo consideradas necessarias a obtencdo da receita e a
manutencdo da fonte produtora.

Se o supervisor quiser fazer um treinamento, um semindrio ou um encontro de
distribuidores em local diferenciado e sofisticado, incluindo hospedagem e
refeicGes, seguranca e manobrista, com participacdo de palestrantes famosos,
arcando com os custos, isto, a luz das suas obrigacdes contratuais, ndo se
enquadra no conceito de despesas necessarias. Alids, nesse caso a clausula
contratual até permite o repasse dos custos aos treinandos, mas apenas mediante
prévio comunicado e anuéncia destes ultimos. Assim, de plano, é de descartar-se
guaisquer gastos que a contribuinte tenha incorrido relativos a alimentacao,

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

transporte, hospedagem, didrias, contratacbes de buffets especiais.

Ademais, a contribuinte deduz em seu Livro Caixa o pagamento mensal de aluguel
de uma sala comercial, situada a rua Princesa Isabel, 603, Cidade Alta, nesta
Capital, que, conforme consignado no citado livro caixa, é seu ponto comercial,
onde pode receber seus treinandos, e que nao serd objeto de glosa. Tal ponto
comercial foi sucedido pelas salas comerciais n2s 01 e 02, situadas a Rua Jornalista
Djair Dantas Pereira de Macedo, n? 34, Lagoa Seca, Natal/R.N. Dessa forma,
quando a fiscalizada aluga salas extras para reunides nesta capital, o valor
apresentado dever ser glosado; apenas no caso de aluguel de salas em outras
cidades, devidamente documentados como tal (e exclusivamente locagdo da sala),
a despesa pode ser aceita, uma vez que em outras localidades a Sra. Aline Cunha
ndo possui ponto comercial fixo.

Por fim, quanto a eventuais despesas efetuadas com servicos de portaria e
seguranca, referidos gastos também ndo se enquadram no ja devidamente
esclarecido Conceito de "despesas de custeio necessarias a percepg¢do da receita e
a manutengao da fonte produtora”, pois, conforme ja definido, embora sejam
efetuadas no desempenho de sua atividade profissional, elas ndo tém o carater de
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essencialidade requerido para a sua dedug¢do como despesa de custeio, assim,
serdo objeto de glosa no presente lancamento.

Anexas ao presente, sdo apresentadas as Tabelas n2 01 a 03, onde sdo
demonstrados, respectivamente para os anos 2011 a 2013, os valores percebidos
pela contribuinte, os valores aceitos como despesas e os valores glosados de
acordo com os Livros Caixa e seus documentos apresentados, e com o motivo de
tal glosa.

()

Inconformada com o langamento, a contribuinte apresentou impugnagdo (e.fls.
740/751), que se encontra sintetizada no Relatério do Acérdado recorrido nos seguintes termos:

Apds ciéncia do Auto de Infracdo em referéncia em 27/05/2015 (fl. 375), a
Interessada apresentou a impugnacdo de fls. 740 a 751 em 23/06/2015, valendo-
se, em sintese, dos seguintes argumentos:

1) os gastos da Impugnante, que foram objeto de deduc¢do da base de célculo do
IRPF, configuram despesa de custeio necessdria a percepcdao da receita e a
manutencdo da fonte pagadora, eis que tais valores correspondem
especificamente aos custos inerentes ao desenvolvimento da atividade comercial
da Contribuinte;

2) como supervisora da Herbalife Internacional do Brasil Ltda., a Impugnante
possui como uma das suas principais atividades empresariais a promogado dos
servicos e mercadorias ofertados pela mencionada empresa, havendo, para a
consecucdo de tal desiderato, que realizar eventos de publicidade com a
finalidade de impulsionar as vendas dos produtos ofertados pela marca Herbalife,
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mediante a captacdo de mais clientes e/ou distribuidores em prol daquela pessoa
juridica;

3) as despesas efetuadas pela Contribuinte a titulo de alimentagdo dos eventos
promocionais, hospedagem de palestrantes, divulgacdo dos eventos, locagdo de
espaco fisico, locacdo de equipamentos de som e luz, dentre outras, substanciam
gastos necessarios a percepcao da receita, eis que indispensdveis a
implementagdo das atividades profissionais da Contribuinte;

4) considerando que a realizagdo de promocdo de eventos de marketing
relacionados com a marca Herbalife consubstancia a principal atividade
empresarial da Impugnante, é imperativo que as despesas efetuadas com a
implementacdo da atividade profissional da Contribuinte devam ser passiveis de
dedugdo da base imponivel do IRPF;

5) as despesas com alimentag¢do constituem o nuicleo de alguns desses eventos,
denominados de pizza de negdcios e jantar de negdcios, devendo os custos com
alimentagdo ser dedutiveis da base de cdlculo do imposto sobre a renda;

6) conforme se atesta no Livro Caixa e nos comprovantes de despesas, 0s custos
escriturados pela Interessada correspondem aos gastos com a organizagao,
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promocdo e realizacdo dos eventos de marketing que constituem a atividade
comercial por exceléncia da Interessada, na qualidade de supervisora da Herbalife
Internacional do Brasil Ltda.;

7) a legislacdo regente da matéria em tela prevé a possibilidade de dedugdo das
despesas concernentes aquelas efetuadas com servicos de portaria e seguranca;
eis que é um meio necessario a conservacdo da integridade dos eventos e ao
exercicio da atividade profissional (Lei n® 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art.
69, inciso lll; Decreto n° 3.000, de 26 de mar¢o de 1999 — Regulamento do
Imposto sobre a Renda (R1R/1999), art. 75, inciso Ill; Parecer Normativo CST n°
60, de 20 de junho de 1978);

8) rendimentos recebidos de pessoas juridicas podem utilizar as dedugbes do
Livro-caixa, os recolhimentos previdencidrios autbnomos e etc.;

9) o fato de o campo das dedugdes das despesas escrituradas em Livro-caixa nao
se encontrar no mesmo quadro dos rendimentos recebidos de pessoas juridicas
ndo é meio autorizativo da glosa;

10) a jurisprudéncia e os esclarecimentos da Receita Federal seriam firmes no
sentido de que as referidas despesas seriam passiveis de deducdo, desde que
acompanhadas de comprovacdo idénea, como é o0 caso, uma vez que a
Impugnante anexa a presente peca o seu Livro-caixa do periodo fiscalizado,
instrumento habil a comprovacao da legalidade das deducdes realizadas;

11) houve a imposicdo de duas penalidades sobre o mesmo fato, quando a
Fiscalizacdo fez incidir multa de oficio e multa isolada sobre a mesma base de
célculo;
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12) a multa isolada é inaplicavel no presente caso, estabelecendo o art. 44, §19,
do inciso Ill, da Lei n2 9.430, de 1996, que a multa isolada somente teria aplicagao
nos casos em que n3o fosse exigido o imposto de que trata o art. 106 do RIR/99;

13) sobre o mesmo fato, a falta de pagamento do imposto de renda pessoa fisica,
a Fiscaliza¢do aplicou duas penalidades que estavam previstas no inciso | do art.
957 do RIR/99, mas também no inciso lll, do paragrafo Unico, do art. 957 do
RIR/99;

14) a jurisprudéncia do Primeiro Conselho de Contribuintes demonstra a vedagdo
a aplicagdo concomitante das multas de oficio e isoladas;

15) ndo haveria base legal para a incidéncia de juros de mora sobre multa de
mora ou de oficio, pois o art. 61 da Lei n? 9.430, de 1996, e o art. 161 do CTN
prevéem a incidéncia dos juros Selic apenas sobre o montante do tributo devido,
mas nao sobre a penalidade pecunidria;

16) o art. 953, §22, do RIR/94, expressamente afastaria a incidéncia de juros de
mora sobre a multa de mora;
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17) Camaras do antigo Conselho de Contribuintes ja se pronunciaram no sentido
de considerar que os juros de mora apenas deveriam incidir sobre o tributo
devido e ndo sobre a multa;

18) a Camara Superior de Recursos Fiscais, por intermédio do acérddo CSRF
02.03.13313, demonstrou compartilhar deste mesmo entendimento ao
considerar inexigivel a incidéncia dos juros sobre a multa de oficio aplicada;

19) deve ser afastada a incidéncia de juros de mora sobre multas de mora e de
oficio, em razdo do conteldo do art. 953, §29, do RIR/99, e pela inexisténcia de lei
gue expressamente determine a cobranga dos juros de mora sobre o valor exigido
a titulo de multa, sob pena de ofensa ao principio da legalidade, segundo a qual a
obrigacao tributaria decorre de disposicao expressamente prevista na lei.

Em 30/06/2021, o presente processo foi encaminhado a esta DRI (fl. 759).

A impugnacgao foi considerada tempestiva e de acordo com os demais requisitos de
admissibilidade, sendo julgada improcedente e mantido integralmente o crédito tributario
langado. O acérdao exarado apresenta a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendario: 2011, 2012, 2013
DEDUCAO INDEVIDA DE DESPESAS DE LIVRO CAIXA.

Merecem ser glosadas as despesas de livro caixa quando ndo restar
comprovado que correspondiam a despesas relacionadas com a atividade
profissional da Contribuinte e eram necessdrias a percepgao do
rendimento e a manutencdo da fonte pagadora.
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RENDIMENTOS SEM VINCULO EMPREGATICIO. LIVRO CAIXA. LIMITE
MENSAL DE DEDUGOES.

As deducbes de despesas de livro caixa ndo poderdo exceder a receita
mensal da respectiva atividade oriunda de pessoas juridicas e fisicas, sem
vinculo empregaticio.

MULTA DE OFICIO. MULTA ISOLADA. PENALIDADES DISTINTAS.

Inexiste vedacdo legal a aplicacdo da multa de oficio e da multa isolada no
mesmo auto de infracdo, haja vista tratar-se de penalidades distintas com
fundamentacdes proprias.

DECISOES ADMINISTRATIVAS. EMENTAS CITADAS NA IMPUGNACAO.
EFEITOS.

Os entendimentos expostos nas ementas de decisGes administrativas
citadas na impugnacdo, sem uma lei que lhes atribua eficacia, nao
constituem normas complementares do Direito Tributario, ndo podendo
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ser estendidos genericamente a outros casos e somente vinculando as
partes envolvidas naqueles litigios.

JUROS MORATORIOS INCIDENTES SOBRE MULTAS DECORRENTES DE
LANCAMENTO DE OFiCIO.

Considerando que as multas decorrentes de lancamento de oficio sdo
classificadas como débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribuigdes administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é
correta a incidéncia dos juros de mora sobre os valores das multas de oficio
e isoladas ndo pagos, a partir de seu vencimento.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

A autuada interp0s recurso voluntario (e.fls. 776/787), onde, além de reproducdo
dos argumentos de defesa articulados na pega impugnatdria, também busca desconstituir os
fundamentos da decisdo recorrida. Reiteradas assim, as alegacdes de que os gastos por ela
declarados como deducdo da base de cdlculo do IRPF configurariam despesas de custeio
necessarias a percepc¢do da receita e a manutencdo da fonte pagadora, eis que tais valores,
corresponderiam aos custos inerentes ao desenvolvimento da atividade comercial da contribuinte.
Assevera que, como supervisora da Herbalife Internacional do Brasil Ltda., possuia como uma das
suas principais atividades empresariais a promoc¢do dos servicos e mercadorias ofertados pela
mencionada empresa, tendo que realizar eventos de publicidade com a finalidade de impulsionar
as vendas dos produtos ofertados pela marca “Herbalife”, mediante a captacdo de mais clientes
e/ou distribuidores, sempre em prol da referida pessoa juridica. Arguida ainda, como preliminar,
gue o processo teria levado mais de 5 anos para ter apreciada a impugnacao, inobservado assim, o
principio do prazo razoavel do processo administrativo, que afirma fixado em 360 dias, contados
do protocolo de peticbes, defesas ou recursos administrativos, gerando grande Onus em
decorréncia da cobranca de juros de mora durante todo o periodo em que se aguardava a decisdo
da Delegacia de Julgamento. Baseada em tais argumentos, requer a reversao dos juros de mora
cobrados em decorréncia do excesso de prazo, na parte que excedeu a 360 dias.

Em tépico intitulado “Da dedutibilidade das despesas escrituradas em Livro-caixa”,
passa a recorrente a advogar que as despesas por ela escrituradas em Livro-Caixa, utilizadas como
deducdo para a constituicdo da base de cdlculo do IRPF, seriam perfeitamente assimiladas ao
desenvolvimento da sua atividade profissional e manutencdo da fonte produtora, nos mesmos
termos do ja expendido em sua peca recursal, mediante os seguintes argumentos:

13. Nos termos da decisdo recorrida, a turma julgadora rejeita os argumentos
desfiados na impugnacdo, sob o manto de que a recorrente ndo é representante
comercial, firmando o entendimento de que esta é uma contratante
independente da Herbalife, sendo distribuidora de produtos. Louva-se ainda de
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que a recorrente ndo agencia pedidos ou propostas, bem como nio tem registro
de representante comercial

14. Ab initio, torna-se imperioso carrear como termo inicial da presente analise, o
dispositivo encartado no art. 69, Lll, da Lei n° 8.134/90, o qual determina os
requisitos para que as despesas incorridas pelo contribuinte sejam dedutiveis da
base imponivel do Imposto de Renda Pessoa Fisica, sendo vejamos:

(...)

19. Nota-se que a lei tributaria ndo faz restricdo a atividade de representacao
comercial, mas repousa seu sentido das despesas necessdrias a manutencdo da
fonte das receitas. E assim: se ndo realizar os gastos necessarios ndo serd possivel
obter a receita.

15. H4 que se atentar que as despesas dedutiveis deverdo estar devidamente
escrituradas em Livro Caixa e comprovada, mantendo correlacdo com a atividade
desenvolvida pelo contribuinte.

16. Noutro giro, o nobre relatar da DRJO7 sustenta que as despesas de
alimentagdo ndo sdo aceitas para os fins colimados, posto que a alimentacdo
constitui uma necessidade do ser humano.

20. Ora, trata-se de distorcdo da realidade situacional. Os gastos com alimentacdo
para o presente caso ndao sdo aqueles satisfativos da necessidade diaria de
alimentacdo, mas integram o quadro de atracbes dos eventos que, em seu
produto final, buscam vender produtos Herbalife e, por conseguinte, fomentar a
remuneragdao da recorrente, ou seja, manter a producdao de rendimentos
tributaveis.
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21. A realizacdo de eventos para divulgacdo de produtos e estimulacdo de suas
vendas devem ser realizados em espagos adequados, capazes de comportar
guantidade suficiente de pessoas interessadas. Nesta tonica, as palestras de
divulgacdo e marketing dos produtos Herbalife sdo realizadas em auditdrios e
salas préprias para proje¢des, degustacBes e integracdo dos participantes.
Somente assim é possivel se estimular o consumo de produtos e incrementar as
receitas de vendas.

22. O acdérddo questionado também rejeita os custos de servigos de portaria e
seguranca, sob o palio de que ndo restou demonstrada a imprescindibilidade
destes servicos. Ora, questionar necessidade de gastos desta natureza, nos
tempos atuais, por entendé-los desnecessarios, é desconhecer por completo a
realidade do cidaddo nacional, que estad sujeito a acdo de meliantes a todo
momento.

23. Assim, para levar a efeito as suas atividades comerciais, deve a recorrente a
realizar eventos com a maior seguranca, vez que a sua falta representara baixa
participacdo e, por decorréncia, menos divulgacdo, vendas e comissionamento da
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recorrente. Logo, sem a devida seguranga e atendimento de portaria os eventos
estdo fadados ao fracasso e, portanto, ndo gerarao as receitas esperadas.

19. Por fim, diante do exposto, exsurge que nao houve qualquer irregularidade na
deducdo das despesas do livro-caixa, com o correto preenchimento da declaragdo
de ajuste da recorrente, tendo esta se utilizado de deducdo legal, permitida e
compativel com suas atividades profissionais e rendimentos informados a Receita
Federal. Logo, a glosa veiculada pelo auto de infragdo é totalmente improcedente,
razao por que deve ser desconsiderada.

(...)

Na sequéncia, sdo reiterados os argumentos atinentes a alegada inaplicabilidade da
multa isolada lancada, assim como, ao seu entendimento quanto a nao incidéncia de juros de
mora sobre multa. Ao final, é requerido o julgamento pela total procedéncia do recurso voluntario
e consequente extingdo do respectivo crédito tributario.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Mario Hermes Soares Campos, Relator

A recorrente foi intimada da decisdo de primeira instancia em 29/10/2021 (sexta-
feira), acorde o Aviso de Recebimento de e.fl. 773. O recurso voluntario ora sob analise foi
inicialmente encaminhado por via eletrénica, para o seguinte e-mail corporativo da Receita
Federal: RFO4-ATENDIMENTO-CxCorp <atendimentorfb.04rfb.gov.br>, na data de 30/11/2021
(ultimo dia para protocolo). Entendeu a Equipe do Contencioso Administrativo da 42 Regido Fiscal
da Receita Federal (ECOA-DEVAT04) como tempestivo o recurso apresentado, conforme Despacho
de Encaminhamento de e.fl. 80. Considerando que efetivamente entregue dentro do prazo e
atendendo aos demais pressupostos de admissibilidade, conheco do recurso.

Antes da analise propriamente do recurso, cumpre esclarecer que as decisbes
administrativas e judiciais trazidas na peca recursal sdo desprovidas da natureza de normas
complementares e nao vinculam decisdes deste Conselho, sendo opostas somente as partes e de
acordo com as caracteristicas especificas e contextuais dos casos julgados e procedimentos de
onde se originaram, ndo produzindo efeitos em outras lides, ainda que de natureza similar a
hipotese julgada.

Deducao indevida de despesas de livro caixa

Conforme explicitado no Relatério, a presente autuacao tem por fundamento: a
apuracao de reducado indevida da base de calculo do IRPF declarado de despesas escrituradas em
Livro Caixa, consideradas pela autoridade fiscal lancadora como nao dedutiveis.

B 11
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Sustenta a recorrente, que exerce a atividade de supervisora da empresa Herbalife
Internacional do Brasil Ltda., possuindo como uma das suas principais atividades empresariais a
promocado dos produtos ofertados pela mencionada empresa e, assim, para a consecuc¢ao de tal
desiderato, realiza eventos de publicidade com a finalidade de impulsionar as vendas de tais
mercadorias (Herbalife), mediante a capta¢do de mais clientes e/ou distribuidores em prol
daquela pessoa juridica. Assevera que, para levar a efeito seu escopo comercial, especialmente no
gue toca as atividades de marketing para a Herbalife, realiza eventos promocionais, sendo
imprescindivel a realizagdao dos gastos apresentados e comprovados em seu Livro-caixa. Destarte,
os custos incorridos pela recorrente configuram-se diretamente vinculados e necessdrios a
percepcdo de suas receitas e a manutencdo da fonte produtora, considerando que, sem a
efetuacdo desses gastos, a promocdo dos referenciados eventos, que afirma ser sua principal
atividade empresarial, restaria absolutamente inviabilizada.

Em que pese os argumentos contrarios por parte da recorrente, entendo que a
manutenc¢do integral do lancamento foi correta e devidamente fundamentada na decisdo
proferida pela DRJ/RJO, motivo pelo qual, pe¢o vénia para parcial reproducdo de tais
fundamentos, os quais adoto também como razao de decidir:

Voto

(..))

Da dedugdo indevida de despesas de livro caixa

(..))

Nos termos do art. 62 da Lei 8.134, de 1990, uma despesa para ser considerada
como de custeio e, portanto, ser dedutivel, deve respeitar quatro requisitos
cumulativos indispensaveis:

a) deve estar relacionada com a atividade exercida;

b) deve ser efetivamente realizada no decurso do ano-base correspondente ao
exercicio da declaracgdo;

c) deve ser necessaria a percep¢do do rendimento e a manutengdo da fonte
pagadora;

d) deve estar escriturada em livro caixa, comprovada com documentacdo idonea.

Ao especificar expressamente quais as despesas dedutiveis e ao condicionar essas
deducdes a estrita conexdo com a manutencdo da respectiva fonte produtora dos
rendimentos sujeitos a incidéncia de imposto, a legislacdo objetiva vedar a
utilizagdo de critérios subjetivos para o calculo do tributo devido e, em
conseqiiéncia, afastar qualquer possibilidade de liberalidade ou poder
discriciondrio na dedugao.

A Interessada alega que, por ser supervisora da Herbalife Internacional do Brasil
Ltda., seria responsavel pela promog¢do dos servicos e mercadorias ofertados pela
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mencionada empresa e que, para tanto, realizaria eventos de publicidade com a
finalidade de impulsionar as vendas dos produtos Herbalife.

Quanto a natureza da relacdo da Interessada com a empresa Herbalife, no corpo
do contrato denominado Proposta de Distribuicdo Internacional — Acordo de
Distribuicdo, mencionado no Relatério Fiscal de fls. 17 a 29, consta que “o
Distribuidor é um contratante independente (para todos os fins, inclusive fiscais e
outros), e ndo é empregado, representante legal ou agente da Herbalife ou de

qualquer outro distribuidor da Herbalife...”

(...)

No caso em tela, a Interessada ndo trabalha a conta de outro, como ocorre com o
agente, ou mesmo representante comercial autbnomo, mas a sua prépria conta,
demonstrando o carater de independéncia do distribuidor que sempre tem a sua
disposicdo os produtos Herbalife para as vendas no varejo, destinadas ao
consumidor final, ou no atacado, destinadas a outros distribuidores.

A importancia de se enfatizar que a Contribuinte ndo era representante comercial
da Herbalife reside no fato de que as despesas com locomogdo e transporte,
pleiteadas pela Interessada, s6 poderiam ser abatidas em livro caixa, caso a
Contribuinte fosse caracterizada como representante comercial da Herbalife.
Portanto, as despesas com taxi e hospedagem em hotéis terdo as suas glosas
mantidas, haja vista que o art. 69, Ill, e §12, b, da Lei 8.134/90, e art. 75, paragrafo
Unico, inciso Il do RIR/99, permitem apenas ao representante comercial a
deducdo em livro caixa de despesas dessa natureza.

Por mais que a Impugnante assevere o contrdrio, também ndo ha previsdo legal
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para a deducdo de despesas com alimentacdo, observando-se que a alimentacdo
se constitui em necessidade fundamental de todo ser humano,
independentemente de relagdo com percepc¢do de receita, ndo se caracterizando
como custo diretamente vinculado a esta.

Quanto a locagdo de salas e auditérios para eventos e contratagdo de DJ, tais
despesas nao ficaram caracterizadas como indispensaveis para a percepgdo dos
rendimentos declarados. Como explicitado no Relatdrio Fiscal de fls. 17 a 29, a
atividade de supervisdo/treinamento exercida pela Contribuinte implica no
oferecimento de treinamento bdsico, sem custos para os distribuidores a ela
vinculados. No conceito de treinamento bdasico, ndo ha como considerar
imprescindivel a locacdo de salas e auditérios em hotéis e a contrata¢do de DJ,
pois a propria Contribuinte deduz em seu livro caixa o aluguel de uma sala
comercial destinada a esses treinamentos.

Outrossim, a atividade da Interessada também permite a realizagdo de cursos ndo
obrigatdrios, cujos custos sdao arcados pelos distribuidores sob a supervisao da
Contribuinte. Nesse caso, as despesas com locacdo de salas e auditdrios ndo sdo
absorvidos pela Interessada, mas pelos distribuidores que desejarem participar do
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treinamento, ndo podendo, em hipdtese alguma se abater despesas a esse titulo
no livro caixa da Autuada.

Quanto as despesas com servicos de portaria e seguranga, também ndo restou
demonstrado o carater imprescindivel desses valores para a percepgao da receita
e a manutencao da fonte produtora, cabendo manter-se a glosa desses valores no
livro caixa da Contribuinte.

Isso posto, mantém-se a glosa de despesas de livro caixa efetuadas pelo Fisco nos
anoscalendario de 211, 2012 e 2013.

Conforme apontado no recorte acima, no contrato intitulado “Proposta de
(e.fls. 674/675), apresentado pela entdo fiscalizada, fica claro o fato de
que a sua relagao com a empresa Herbalife, seria de um distribuidor independente. Tal fato é

III

Distribuigdo Internaciona

facilmente constatavel nas regras constantes do “Acordo de Distribuicdo” e, em especial, nas
“Normas Suplementares de Conduta” (e.fls. 712/716, onde destaco os seguintes excertos:

NORMAS SUPLEMENTARES DE CONDUTA: ALGUMAS FORMAS DE CONDUZIR O
NEGOCIOCORDO DE DISTRIBUIGAO / AGREEMENT OF DISTRIBUTORSHIP

(...)
INTRODUCAO

Todo Distribuidor Herbalife é um profissional de negocias auténomo e
independente, engajado na revenda de produtos Herbalife para consumo e, caso
o Distribuidor assim o deseje, na promoc¢dao da Oportunidade de Negdcio
Herbalife. O relacionamento entre a Herbalife e os Distribuidores Independentes
inicia-se com a Proposta de Distribuicdo Internacional e com o Acordo de
Distribuicdo. Este relacionamonto incorpora as Normas que sdo publicadas
periodicamente a critério da Herbalife, definindo os direitos e responsabilidades
dos Distribuidores Independentes Herbalife, em sua ultima versdo. Estas Normas
incluem, mas n3o se limitam, as Normas de Conduta e Diretrizes do Distribuidor e
quaisquer outras Normas publicadas pela Herbalife. Nao existe nada nas Normas
da Herbalife que sirva ou deva ser interpretado como aconselhamento juridico,
porque a Herbalife ndo oferece aconselhamento juridico a seus Distribuidores
Independentes. As seguintes Normas sobre "Métodos de Negdcio" aplicam-se
especificamente a promocdo dos produtos Herbalife e a Oportunidade de Negocio
Herbalife no Brasil

(..)
POLITICA SOBRE METODOS DE NEGOCIO
()

A Unica compra necessdria para tornar-se, ou ter sucesso, ou progredir COMO
Distribuidor Independente Herbalife é a do Kit Internacional de Distribuicdo Oficial
da Herbalife. Quando uma pessoa se interessa como potencial Distribuidor pela
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oportunidade de negdcio Herbalife, deve-lhe ser oferecida a oportunidade de
adquirir um Kit Internacional de Distribuicdo, sem qualquer aumento no preco ou
lucro para o Patrocinador ou para o Distribuidor de linha ascendente do
Patrocinador.

Durante todo o tempo, o principal foco da atividade de negécio dos Distribuidores
Independentes Herbalife é a venda de produtos Herbalife para consumo.

(...)

Também foi apresentado pela contribuinte o Plano de Venda e Marketing -
“Administracdo do Negdcio” (e.fl. 606), onde consta, no titulo “Apresentacdo”, a forma de
remuneracao do Distribuidor, nos seguintes termos:

Oportunidades de Ganhos

O Plano de Marketing Herbalife oferece diversas oportunidades de ganhos e
outros beneficios.

Lucro Imediato com Vendas de Varejo
25% - 50%

O Lucro da venda direta da consumidores.
Lucro com Venda de Atacado

até 25%

E a diferenca entre o que vocé paga pelos produtos e o que os Distribuidores de
sua Organizacdo Pessoal Descendente pagam pelos produtos que adquirem.
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Pagamento Mensal de Royalties Override

Como Supervisor, vocé pode ganhar até 5% do Volume Pessoal de todos os seus
Supervisores até o 32 nivel de sua linha Descendente.

Bonus Mensal de Produgao

Membros da Equipe TAB podem receber um Bonus de Producdo Organizacional
de 2% a 7%.

Bonificagdes Anuais

Bonificagdo aos Distribuidores de maior sucesso em reconhecimento por
desempenho excepcional.

As cldusulas do “Acordo de Distribuicdo” e normas complementares sdo claras ao
apontar que o Distribuidor administra o seu préprio negdcio, promovendo vendas dos produtos
Herbalife no mercado internacional, ndo sendo representante legal ou agente da Herbalife,
tratando-se de contratante independente. Noutro giro, no Plano de Vendas e Marketing , resta
claramente consignado que a remunerac¢do do Distribuidor é oriunda de Lucros, pagamentos de
Royalties, Bonus de Producdo e Bonificagdes, ndo havendo qualquer menc¢ao quanto a eventual
pagamento de comissdes decorrentes de representa¢do comercial.
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Tanto na peca recursal, quanto na impugnacao, a propria contribuinte afirma que os

4

gastos por ela incorridos integram: “...0 quadro de atragdes dos eventos que, em seu produto

”

final, buscam vender produtos Herbalife...”. Também é incontestavel e reconhecido pela
recorrente que, promove a atividade de compra e venda de produtos da Herbalife, sendo
afirmado na peca impugnatodria (e.fl. 113), que os custos e despesas lancados em Livro-caixa:
“...correspondem especificamente aos custos inerentes ao desenvolvimento da atividade comercial

da contribuinte.”

Segundo afirmado pela prépria autuada, tanto na impugnagdo, quanto na peca
recursal, os gastos por ela registrados em Livro-caixa, que foram objeto de glosa, se referem, em
sua maioria, a dispéndios com eventos para: treinamentos; exposicdo de produtos para venda;
explanacdo do plano de marketing para recrutamento de novos distribuidores; e workshop para
grupos de distribuidores da Herbalife. Forcoso se constatar, que tais atividades ndo se
compatibilizam com a representacao, sendo muito mais identificaveis com a atividade declarada
de Distribuidor e Supervisora dos produtos Herbalife.

Deve ser observado, que o presente procedimento fiscal teve por objeto a andlise
dos gastos declarados pela contribuinte a titulo de deduc¢des da base de cédlculo do IRPF apurado
nos exercicios, limitando-se a averiguacao da natureza dos gastos escriturados, em conformidade
com as receitas declaradas pela autuada, em razdo das atividades por ela exercida. Oportuno
nesse ponto, repisar os termos do Relatdrio Fiscal ao apontar que:

Vé-se pois, que a fiscalizada ndo detém a qualidade de representante comercial.
Sua relagdo com a empresa deixa claro que ndo a representa, pois: o contrato que
assinou diz expressamente que nao é representante ou agente da empresa; nao
faz a mediagao de negdcios mercantis e nem agencia propostas ou pedidos;
cada distribuidor é autonomo, compra diretamente da Herbalife e revende as
mercadorias, sem qualquer interferéncia desta ultima. Assim, sdo incabiveis, no
presente caso, as dedugdes relativas a despesas com transporte e locomogao.
(destaquei)

Uma vez constatado que n3ao ha compatibilidade entre as receitas declaradas e os
gastos escriturados, correto assim o procedimento adotado pela autoridade fiscal langadora, ao
promover a glosa das despesas incorretamente deduzidas pela contribuinte de sua base de célculo
do IRPF, devendo ser mantido o lancamento.

Multa isolada cumulada com a multa de oficio de 75% - Aplicabilidade

Pugna a recorrente pelo afastamento da multa isolada, por falta de recolhimento
mensal do imposto (carné-ledo), aplicada no percentual de 50% cumulada com a multa de oficio
de 75%.

Com relacdo a cobranca cumulativa de multas, com a edicdo da MP n2 351 de 22 de
janeiro de 2007, convertida na Lei n? 11.488, de 15 de junho de 2007, que alterou a redacdo do
art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996, passou a existir a previsdao especifica de incidéncia da multa
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isolada na hipotese de falta de pagamento do carné-ledo (50%) sem prejuizo da penalidade
simultanea pela falta de pagamento ou recolhimento a menor do imposto sobre a renda (75%).

No presente caso, tratando-se de lancamento de crédito tributario de periodo
posterior a vigéncia da novel legislacdo, tem-se como legitima a aplicagdo da multa isolada por
falta de pagamento do carné-ledo, relativamente ao exercicio objeto do presente lancamento
(exercicio 2009, ano calendario 2008), devendo ser mantida.

Juros de Mora incidentes sobre a multas de oficio e isolada - Aplicabilidade

Questiona a recorrente a incidéncia de juros de mora, mediante aplica¢dao da Taxa
Selic, sobre a multas aplicadas, sob argumento de auséncia de base legal.

A incidéncia de juros, mediante aplicacdo da Taxa-Selic, sobre as multas isolada e de
oficio aplicadas, foi introduzida pelo legislador ordinario por meio das Leis n2 9.430, de 27 de
dezembro de 1996 (art. 61, caput e § 39) e 10.522, de 19 de julho de 2002 (arts. 29 e 30). Para
compreensao do comando dos citados dispositivos, oportuna sua reproducao.

Lei n2 9.430, de 1996
(..))

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribui¢des
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem
a partir de 12 de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacdo
especifica, serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e trés
centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto n? 7.212, de 2010)

()

§ 32 Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora
calculados a taxa a que se refere o § 32 do art. 592, a partir do primeiro dia do més
subseqliente ao vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e de
um por cento no més de pagamento.

Conforme se verifica, o caput do art. 61 da Lei n? 9.430, de 1996, trata dos débitos
para com a Unido “decorrentes de tributos e contribuicdes administrados pela Secretaria da

I"

Receita Federal”. Nao se cuida, portanto, em tal dispositivo, apenas das obriga¢cdes principais, mas
também dos demais débitos decorrentes de tais tributos, onde destaco as multas, que apds o
respectivo lancamento, também se tornam débito da Unido decorrente da obrigacdo principal.
Estando assim, sujeito ao disposto no § 32 acima reproduzido (incidéncia de juros de mora a partir
do primeiro dia do més subsequente ao vencimento do prazo, até o més anterior ao do

pagamento e de um por cento no més de pagamento).
Temos ainda os seguintes preceitos legais:

Lei n2 10.522, de 2002.
(..))
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Art. 29. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os
decorrentes de contribuicdes arrecadadas pela Unido, constituidos ou nado, cujos
fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, que ndo hajam
sido objeto de parcelamento requerido até 31 de agosto de 1995, expressos em
guantidade de Ufir, serdo reconvertidos para real, com base no valor daquela
fixado para 1o de janeiro de 1997.

(...)

Art. 30. Em relacdo aos débitos referidos no art. 29, bem como aos inscritos em
Divida Ativa da Unido, passam a incidir, a partir de 12 de janeiro de 1997, juros de
mora equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e de
Custddia — Selic para titulos federais, acumulada mensalmente, até o ultimo dia
do més anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no més de pagamento.

Os comandos dos arts. 29, caput e 30, da Lei n2 10.522, de 2002, sdo por demais
elucidativos, ao determinar que sobre os débitos, de qualquer natureza, para com a Fazenda
Nacional incidirdo juros de mora equivalentes a Taxa Selic. No que se refere a multa de oficio, o
tema encontra-se inclusive sedimentado neste Conselho mediante a Sumula n2 108, que
apresenta a seguinte redacdo: “Sumula CARF n2 108. Incidem juros moratérios, calculados a taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a
multa de oficio.”

Juros Moratdrios — expressa previsao legal

Quanto a incidéncia de juros moratdrios sobre os débitos tributdrios durante o
periodo de inadimpléncia, temos a Sumula CARF n2 5, nos seguintes termos: “Sdo devidos juros de
mora sobre o crédito tributario ndo integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua
exigibilidade, salvo quando existir depdsito no montante integral. (Vinculante, conforme Portaria
MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).” Devidos, portanto, os juros na exata forma como
lancados e mais uma vez improcedente a irresignacao. Ha que se esclarecer que a cobranca dos
juros moratérios decorre de expressa previsao legal e ndo ha qualquer permissivo normativo que
autorize a suspensdo de sua exigibilidade, ao contrario, o lancamento foi lavrado em face da
constatacdo de recolhimento a menor de imposto e a autoridade responsavel pela administracdo
do crédito tributdrio apenas aplica o que determina a lei de regéncia do tributo. Sendo a atividade
administrativa vinculada e obrigatdria, ndo ha espaco para flexibilizacdo de aplicacdo da norma.
Ademais, ha orientacdo expressa deste Conselho quanto ao tema juros de mora, consolidada na
Suimula CARF n? 4, que também possui efeito vinculante, nos seguintes termos:

Sumula CARF n24

A partir de 12 de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre
débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal sao
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidacdo e Custddia - SELIC para titulos federais.
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Conclusao

Ante todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntdrio e, no mérito, negar-
Ihe provimento.

Assinado Digitalmente

Mario Hermes Soares Campos
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